






























































































































































































































































































































































































































































































































































































 

 

 
 

 
 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
RESPEITANTE AO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E CONTAS DA DIREÇÃO 

CENTRAL REFERENTES AO ANO DE 2019 
Aprovado em 26 de maio de 2020  

(e extraído da ata n.º 225) 

 

 

1. Introdução 

Este parecer do Conselho Fiscal da LIGA DOS COMBATENTES sobre o 

relatório de atividades e de prestação de contas da Direcção Central, referentes ao 

exercício findo em 31 de dezembro de 2019, é emitido em cumprimento do 

preceituado no artigo 16.º, n.º 4, alínea a) dos Estatutos, servindo, nomeadamente, 

para ser presente à Assembleia Geral.  

 

2. Organização geral da Liga 

O Conselho Fiscal começa por apreciar o desenvolvimento na implantação 

dos Núcleos por todo o país e pelo mundo, esperando que em todos os Estados 

estrangeiros onde haja comunidades portuguesas relevantes elas façam erigir novos 

Núcleos da nossa Liga. 

Também é muito gratificante verificar, como resulta do Relatório da Direção 

Central, que a generalidade dos Núcleos tem promovido uma série de ações, de 

maior ou menor luzimento, mas que sempre encerram o espírito e a vivacidade da 

Liga dos Combatentes.  

Não obstante os inerentes encargos, o Conselho Fiscal continua a considerar  

que os empreendimentos em curso ou em projeto promovidos pelos Núcleos, com 

ou sem o apoio das autarquias locais, e que se descrevem no Relatório, são todos 

do maior interesse, inserindo-se, perfeitamente nos objetivos da Liga 

estatutariamente estabelecidos. De resto, a  inserção de muitos deles em 

municípios, que com a modernização da agricultura, têm ganho maior crescimento 

populacional e relevância económica, não deixa de ter justificação, para além de dar 

continuidade à consciência de defesa militar que sempre os concelhos mantiveram 

na história portuguesa.   

 

 



 

2/4 

 
 

 

A inserção de algumas instituições da Liga na corrente turística e de recreio 

que caracteriza as sociedades modernas, para além da divulgação cultural e 

patriótica, tem provocado fluxos de receita muito interessantes.   Certamente  que no  

futuro próximo, outros monumentos ou edificações poderão ser aproveitados e 

melhorados, lembrando-se a respeito, que o Forte do Bom Sucesso, aqui há uns 

anos, era uma estrutura abandonada, que a Liga recuperou e conseguiu dar vida 

fulgurante. Igualmente as visitas dos nossos jovens escolares poderão aumentar (e 

até haverá autocarros nas Forças Armadas que carecerão de rodar). 

Para além das direções dos Núcleos, também a Direção Central continua com 

a sua dinâmica de sempre, concebendo ideias, concretizando-as paulatinamente, e 

procedendo à sua consolidação e desenvolvimento, como é o caso do apoio médico 

e psicológico, com forte desenvolvimento, desde 2009. 

O papel do programa Liga Solidária, para além da sua função institucional 

deverá, dentro do possível, ampliar a sua missão, pois não se pode deixar nenhum 

combatente para trás, nomeadamente nos tempos que correm. 

Têm-se algumas dúvidas sobre a denominação do programa “Fim do 

Império”, pois, graças, nomeadamente, aos combatentes, o império da língua e da 

cultura lusas está em franca ascensão e a tornar-se predominante no hemisfério sul. 

O Conselho Fiscal não pode deixar de enaltecer os desenvolvimentos da 

telemática tão importante no plano da eficiência organizacional, mas também no 

relacionamento com os associados e público em geral, especialmente com os mais 

jovens. 

 

3. Relatório de atividades da DC – Programas estruturantes 

Os Programas Estruturantes, como bem resulta do Relatório e como se 

assistiu ou participou durante o ano, mantiveram elevado nível de concretização no 

ano de 2019, revelando bem os seus resultados e, ao mesmo tempo o esforço e a 

dedicação, quer da Direção Central, quer das direções dos Núcleos, quer dos 

demais colaboradores e antigos combatentes em geral.  

O Conselho Fiscal não pode deixar de exaltar, quanto à Conservação das 

Memórias, os numerosos atos e cerimónias, bem como o tratamento dos espaços  

mortuários, para se continuar a dar vida e demonstrar gratidão a quem lutou ou 

morreu pela sua Pátria. O desenvolvimento das operações encetadas em Angola é 

de toda a justiça e de amplo significado. 
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Continua a evidenciar-se a grande utilidade e a correta adequação dos pilares 

em que assenta o funcionamento e a gestão dos órgãos diretivos e dos serviços da 

Liga e dos seus Núcleos, constituindo instrumentos de boa gestão, faróis de atuação 

e luz para boas vontades. Lembrando, são eles: a Liga Solidária; Conservação das 

Memórias; Cultura, Cidadania e Defesa; Inovação e Modernização, Cuidados de 

Saúde e Apoio Psicossocial e Passagem de Testemunho. 

 

4. Atividade cultural e a Revista do Combatente 

 A promoção e a realização de dezenas e dezenas de eventos culturais, bem 

como a participação de representantes da Liga em tantos outros, não pode deixar de 

ser realçado como meio de intervenção na vida cultural do nosso país e no 

relacionamento internacional. 

 A emissão regular da Revista do Combatente, esclarecendo e dando notícia 

das numerosas atividades realizadas no seio da nossa Liga, constitui um poderoso 

elo de ligação que terá de ser mantido ainda com custos significativos, que virão a 

decrescer com a sua publicação em formato digital. 

 

5. Balanço e demonstração de resultados financeiros 

Considerando o acompanhamento que foi efetuado ao longo do ano de 2019, 

nomeadamente através da análise dos balancetes gerais e dos extratos bancários, 

confirmam-se os resultados expectáveis, agora, refletidos, no relato financeiro anual.  

Atenta-se que o relato financeiro é bem elucidativo, por minucioso e 

consistente, começando por se considerar necessário admitir as imparidades 

registadas na ordem de 44.969,00 €. Pelo lado dos gastos, os acréscimos anuais na 

ordem de 114.313 €, em fornecimentos e serviços externos, e de 98.571 € em 

aumentos retributivos dos colaboradores profissionais têm plena justificação. Por 

lado dos ganhos, é com natural gáudio que se verifica o aumento de 172.108 € na 

prestação de serviços, que, de algum modo, suplantou a diminuição de apoios 

recebidos no montante de 82.027 €. 

Ponderado o Balanço e os documentos complementares, nomeadamente a 

demonstração de resultados por natureza e o balancete geral analítico, considera-se  
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que apresentam de forma verdadeira e consistente a situação financeira da Liga e 

seus resultados em 31 de Dezembro de 2019, que se sintetizam num saldo líquido 

positivo de € 81.419,77 ( oitenta e um mil quatrocentos e dezanove euros e setenta 

e sete cêntimos).  

Para além da ponderação das contas, o Conselho tomou conhecimento do 

teor do relatório de auditoria externa, elaborado por Kaizeler, Lourenço & Santos, 

SROC, no qual é emitido parecer favorável à sua aprovação.   

 

6. Conclusão e parecer 

De conformidade com o exposto, é parecer deste Conselho que o Relatório 

da Direcção Central relativo às atividades da LIGA e às suas Contas referentes ao 

ano de 2019, demonstram, de forma exata, os aspetos mais relevantes da sua 

atuação, inteiramente consonante com os seus Estatutos e refletem, com rigor e 

consistência, a sua situação financeira equilibrada.  

Igualmente, se confirma que o Balanço, a Demonstração dos Resultados por 

Natureza e as Notas às Demonstrações Financeiras, da responsabilidade da 

Direcção Central, se encontram elaborados em conformidade com as Normas 

Contabilísticas e de Relato Financeiro para o Sector Não Lucrativo, que se integra 

no Sistema Nacional de Contabilidade. 

Ainda é convicção do Conselho não ter havido qualquer facto ou omissão em 

que não fossem respeitados os Estatutos, os preceitos legais aplicáveis e os 

princípios que regem a nossa Liga. 

Assim, este Conselho Fiscal é de parecer que tais documentos merecem 

aprovação pela Assembleia e bem assim que o referido montante do resultado final 

seja transferido para a conta “Fundo Social”, que bem se justificará face à vigente 

situação social. 

 

 

   O Presidente do Conselho Fiscal   

           

            
 
            (Alcides Emanuel da Silva Martins) 








